
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE 
Coordenadoria de Administração 

Setor de Manutenção e Serviços Gerais

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE

A  _____________________________________(NOME  DA  EMPRESA),  inscrita  no  CNPJ  sob  o 
nº__________________________________________  sediada  no(a)  ________________________ 
(ENDEREÇO  COMPLETO),  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a) 
Sr(a).___________________________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade 
nº_________________________________  e  do  CPF  nº________________________________________, 
DECLARA:

a) que nos termos da Resolução nº172/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de 
contratação junto ao Ministério  Público Federal, que o quadro societário  desta  empresa,    NÃO POSSUI   
cônjuge(s),  companheiro(s)  ou parente(s)  em linha reta,  colateral  ou por afinidade até o terceiro grau,  
inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, ou 
ainda  de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento  vinculados  direta  ou 
indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área  encarregada  da  licitação,  consoante 
Resolução nº 172/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público;

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar  
ocorrências posteriores;

c) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta  
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

d) que no ano-calendário de realização da licitação/dispensa, não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte;

e) que está ciente e concorda com as condições contidas no Instrumento Convocatório e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega  
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

f)  que assume a responsabilidade pelas  transações que forem efetuadas no sistema,  assumindo como 
firmes e verdadeiras;

g)  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para  reabilitado  da  
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991;
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h) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da  
Constituição;

h) não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de  
raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da 
Constituição Federal de 1988, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho 
análogo  ao  de  escravo  e  tráfico  de  pessoas  para  esse  fim),  Decreto  nº  5.017/2004,  que  promulga  o 
Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105.

i) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

j) que para fins de contratação, estará regular perante o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 
Setor Público Federal – Cadin - conforme determina a LEI N. 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002. 

k) não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação,  
em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe:

•  a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e
•  os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010.

Local/Data
_________________________________________________

(nome da empresa)
Assinatura do representante legal
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